
À Câmara Municipal de Vitória

Exmo. Sr. Presidente

O  Vereador  signatário,  no  uso  de  suas  prerrogativas  regimentais,  requer  a  V.  Exa, 

encaminhamento ao Exmo. Prefeito do Município de Vitória a seguinte: 

 INDICAÇÃO Nº 003/2026

Indico  ao  Exmo.  Prefeito  Municipal  de  Vitória,  Sr.  LORENZO  PAZOLINI,  que  solicite 

Secretaria competente, o serviço de Rede de drenagem pluvial desobstrução na Rua Oscar 

Rodrigues de Oliveira, esquina com Rua Dr. Antônio Basílio – Jardim da Penha – Vitória/ES.

Protocolo 156: 2026.000.729

JUSTIFICATIVA

A desobstrução do bueiro justifica-se pela necessidade de assegurar o correto escoamento 

das águas pluviais, prevenindo alagamentos e enchentes que causam danos ao patrimônio 

público e privado. Bueiros obstruídos comprometem a mobilidade urbana, aumentam o 

risco de acidentes e favorecem a proliferação de vetores de doenças, colocando em risco a 

saúde  da  população.  Além  disso,  a  manutenção  adequada  do  sistema  de  drenagem 

contribui  para  a  preservação  da  infraestrutura  urbana,  reduz  custos  com  reparos 

emergenciais e demonstra responsabilidade ambiental e social. 

Palácio tílio Vivacqua, 05 de Janeiro de 2026

LUIZ EMANUEL ZOUAIN DA ROCHA

Vereador – Republicanos
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